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Ofício nº 029/2022 - SEMUS Açailândia - MA, 05 de janeiro de 2022. 

limo. Sr. 

Edmilson Ângelo Pereira 

Secretário de1Economia e Finanças 

Nesta. 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE AÇAI LÂNDIA 

PRO CESSO N° 0b '&' /~ 
DATA 0 5 / O_J / .;;&;:)__ 

li ustríssimo Senhor, 
SQ-kA. 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, solicitar de 

Vossa Senhoria que as providencias cabíveis para adesão de Ata de Registro de Preços visando a 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de uma Ambulância tipo A - Simples 

Remoção tipo pick-up 4x4 conforme proposta do Ministério da Saúde de nº 11816.419000/1210-

03 , de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. conforme especificações constantes do Termo 

de referência em Anexo. 

Considerando que o aviso de licitação fracassada do Pregão Eletrônico nº 078/2021 , 

não anula a validade da pesquisa de preços, segue em anexo as cotações e mapa de apuração de 

preços válidos do processo supra mencionado. 

Atenciosamente. 

LINDERV AL DE 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 007/2021-GAB 
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1. OBJETO: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. l. O presente Termo de referência tem por objeto o processo licitatório para contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de uma Ambulância tipo A - Simples Remoção tipo pick-up 
4x4 conforme proposta do Ministério da Saúde de nº 11816.41900011210-03, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A assistência à saúde é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e para isto toda a 
linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a atenção básica até os procedimentos de alta 
complexidade, de forma organizada e hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços 
prestados, segundo o grau de complexidade da assistência requerida. 

Tal assistência no tempo e conforme a necessidade do usuário é condição fundamental 
para a prestação de um serviço em saúde de qualidade, meta desta gestão, sendo assim a 
aquisição de um veículo adaptado para ambulância faz-se urgente para garantir um translado 
seguro e de qualidade para os pacientes que necessitem acessar os serviços de urgência e 
emergência da Rede Municipal de Saúde, 

3. DESCRIÇÃO /UNIDADE DE MEDIDA/ QUANTIDADE: 

3.1. Em atendimento ao disposto artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
LC 147/2014, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão 
destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

3.2. A critério da administração pública não se aplicará o disposto no item acima, quando: 

3.2.1. Não houver um mínimo de 03 (três) prestadores de fornecimentos competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 
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3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado . 

3.2.3. A natureza do objeto a ser licitado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 

do artigo 1 º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de 

forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da 

padronização usual existente no mercado. 

ITEM 

1. 

OBJETO/DESCRIÇÃO QUANT 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Airbag p/ os 

ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 

contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 

REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 

capacidade rnín. de carga 1.000 kg Motor; Potência m ín . 100 cv; c/ todos os 

objetos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 

captação do ar de admissão do motor e diferencial ; Capacidade volumétrica não 

inferio r a 5,5 metros cúbicos no total. Sistema Elétrico: Original do veícu lo, c/ 

montagem de bateria adicional rnín . l OOA. Independente da potência necessária 

do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor 

de corrente contínua (12V) p/ alternada ( 1 IOV) c/ capacidade rnín. de l.OOOW 

de potência rnáx . contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno rnín. 

de urna régua integrada c/ no mín. 04 tornadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 

11 O Vca e 02 p/ 12 V (potência rnáx. de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo 

iluminadas; Iluminação natural e artific ial. Sinalizador Frontal Secundário: 

barra 1 inear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal , 02 sinal izadores 

a LEDs em cada lado da carenagern frontal da ambu lância na cor vermelha c/ 

tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal rnáx. de l ,OA por 

sinali zador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência 

rnín . de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 

permitindo a visua li zação da sina li zação de emergência no trânsito, quando 

acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento 

às normas SAE J575 e SA E J595 (Society of Autornotive Engineer ), no que se 
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refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 

traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín. de 100 W RMS 

@ 13 ,8 Vcc, mín . de 03 tons distintos , sistema de megafone c/ ajuste de ganho 
e pressão sonora a OI metro no mín. 100 dB @ 13,8 Vcc; fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J 1849 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 

eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do 

veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do 
motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento 

do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. 
de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561. 

Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ 
no mín . 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. 

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável , 

tipo baú . Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no 
mín. 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em 

pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento 
de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos 

Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT 

NBR 14561 /2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. 
Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessíve l e prática, a maca, bancos, objetos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical , 

junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 

amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
objetos, p/ apoio de objetos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ 

grafismo do veícul o, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 
no capô, laterais e vidros traseiros. 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 
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4.2. 1. ão será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem superiores 

aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal , constantes nos autos do 
processo. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

5.1 . O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6. 1. O edital da licitação definirá todas as ex igências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6. 1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

6.1.4. 

6.1.5. 

7. 

Habilitação jurídica; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação técnica ; 

Qualificação econômico-financeira ; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal 

DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de 

Açailândia a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição 

por outras modal idades, respeitada a legislação relativa às 1 icitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

7.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produtos/serviços ora 

registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Açailând ia, será feita por intermédio 

de CONTRA TO, observando-se 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Caribaldi.. nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailándia-MA. Maranhão, Brasil 
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7.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 
hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou 

ORDEM DE FORNECIMENTO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

7.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a 

critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos bens adqu iridos, dos quais não resultem obrigações 

futuras , inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4°, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

7.2.1 .2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 8.2.1 

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 

contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

7.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 

7.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital , estará vinculado 

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora 
em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 

7.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

administração convocará a empresa detentora da ata de regi stro de preços, para assinatura 

do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

convocação. 

7.4.2. O prazo de convocação estipulado no item 8.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Adm inistração. 

7.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
p8osteriores, mediante as devidas justificativas. 

Secretaria Municipal de Saúde ~ 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açai/ándia-MA aranhão, rasil 
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7.6. O contrato poderá ser rescind ido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Açailândia, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 

contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e no edita l desta licitação. 

8. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8. 1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato na condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

8.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

8.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

8.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

8.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

contrato. 

9. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 

9.2. Fornecer o(s) produto(s) , rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

estabelecida neste instrumento; 

9.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, 

durante o prazo de vigência deste contrato; 

9.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes des co \rato; 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailándia-MA , Maranhão, Brasil 
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9.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 

considerados; 

9.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

9.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável , pela perfeita condição do(s) 

produto(s) fornecido(s) , inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a 

do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

9. l 1. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

9.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente a execução do contrato. 

10. CONSTITUEM RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabi 1 idade a fiscal izaçã.o ou acom panharnento pela contratante; 

10.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia
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casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade 

ou responsabilidade; 

10.3 . Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesa impo tas à contratante por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembol sadas à contratante, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente. 

10.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial assegurada a prévia defesa. 

10.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, 

da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato 

que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante. 

10.6. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em 

lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do 

mesmo. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

11.1 . O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 3 1 de dezembro do 

corrente ano ( ). 

12. DA RESCISÃO DO CONTRA TO 

12. 1. A resc isão do contrato terá lugar de pleno direito , a critério da contratante, 

independentemente de interpos ição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 

inciso IX , da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previ stos nos artigos 77 e 78 

da referida lei . 
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13.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas na 

minuta do contrato, parte integrante do edital , independente de transcrição. 

13.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) recebido(s) pela contratante, 

mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 

comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 

referidas certidões: 

13.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - fNSS mediante 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

13.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual. 

13.2.3 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

13.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

13.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Caribaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia

CNPJ nº 11.8164 1910001-32 
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13.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, comprovando a regu laridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

13.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

ou Tribunai s Reg ionais do Trabal ho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

13.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias , contados da emissão do termo de 

recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 12.2 deste 

instrumento. 

13.3.1. Banco nº : .. ... ..... ... , Nome da in stituição: ..... , Agência: ..... .. ., Conta corrente: ..... ... . 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e traba lhi sta. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

13.2 deste instrumento deverão e tar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s) . 

13.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

13.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

13.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal /fatura 

correspondente a mesma. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailándia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11.816.41910001-32 
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13 .8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

14. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 . Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65 , inciso 11 , alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

15. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
15 .1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem 

classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

17. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

17.1. Cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 

recebimento e aceitação de suas próprias so licitações e aquisições de produtos. 

17 .1.1. O objeto da presente 1 icitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 

a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

consequente aceitação. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Gariba!di, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailând~ia A, Ma nhão, Brasil 

CNPJ nº 11 .8164 19/()()()/-32 
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e) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 

solicitante no loca l, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelec idas no Edital e 
seus Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em paite, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

17 .2. Todos os produtos de que trata esta 1 icitação deverão obedecer à especificações 

constantes no Edital e seus Anexos. 

17.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 

produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

17.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pe lo órgão solicitante não 

implica em sua aceitação. 

17.4.1. Prazo de entrega: O prazo para fo rnecimento do produto será 90 (noventa) dias úteis" , a 

contar da data do receb imento da Ordem de Compras; 

17.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que 

comprovada a pré-ex istênci a de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 
de transporte, bem como alterações da estabi lidade dentro do prazo de validade que 

comprometam a integridade do produto. 

17.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 

ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e ri sco, no prazo de 03 (três) dias útei s, contados da 

notificação encaminhada pelo órgão so licitante; mas, se a rejeição dos produtos ocorrer no ato da 
entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos produtos rejeitados. 

17.5 .1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 01 (um) 

dias útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no 

mesm -endereço. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açai/ândia-MA , Maranhão, Brasil 
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17 .6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 

nº (s) do (s) lote (s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 

número do empenho/contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a 

produto, de modo a viabilizar a conferência; 

17.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pelo órgão 

solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 

necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 

reapresentação. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18. 1. A empresa licitante que se recusar a assi nar ata de registro de preços ou o contrato 

injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura 

Municipal de Açai lândia ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Açailândia-MA , pelo prazo de até 

05 (cinco) anos. 

18 .2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibil idade da 

empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a Adm ini stração Pública Municipal 
de Açai lândia. 

18.3 . As demais com inações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do 
edital , independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual , a sessão poderá ser retornada e as demais 1 icitantes chamadas na 
ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº I 1.816.41910001-32 ~ 
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b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

18.5 . O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao di a, incidente sobre o va lor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato. 

18.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e a sinar contratos com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (doi s) anos ou até que o contrato cumpra as condições de reabilitação; 

d) As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea " b" . 

18.7. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

18.8. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 

hipóteses lega is, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substi tu · o prazo e ti pulado, o material recusado pela contratante; 

S ecretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açai/ándia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11. 8 16.4 19/0001-32 
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18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CO TRATANTE. 

18.1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.10. 1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, compottar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fisca l, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Adm inistração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19. COMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRA TO/ADITAMENTO (S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS 

19.1 . A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as at ividades de 

fiscalização da execução do instrumento contratua l/aditamento (s) ou outros instrumentos hábei s. 

19.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser encaminhadas secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil , para adoção das 

medidas cabíveis. 

19.3 . O (a) gestor de contrato devidamente instituído pela contratante, possuirá poderes 

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras 

atribuições inclu ídas pela legis lação vigente, referente a execução contratual. 

20. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA 

20 .1 . A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fís ico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM , para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândi 
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21. UNIDADE FISCALIZADORA 

2 1. 1. Secretari a Munic ipa l de Saúde de Açail ândia. 

/ 

V AL DE MOURA SOUSA 
Secretário Municipa l de Saúde 

Portaria 007/202 1-GAB 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Caribaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailándia-MA. Maranhão, Brasil 

CNPJ nº l / .8 16.4 1910001-32 
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MINISTÉRIO , 
DA SAUDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº. DA PROPOSTA: 11816.419000/1210-03 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNPJ 1 NOME DO FUNDO DE S AÚDE 
11.816.419/0001-32 MUNICIPIO DE ACAILANDIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Endereço Completo EA Tipo 
ANITA GARIBALDI MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CENTRO 

CEP IUF Município 
6S .930-000 MA ACAILANDIA 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Emenda Parlamentar 
ds objet o:AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 
7ll10016 - R$ 235 .000,00 - BANCADA DO MARANHÃO 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ACAILANDIA 

Tipo Unidade: CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 

CNPJ : 07.000.268/0001-72 ICNES: 

Endereço: RUA ANITA GARIBALDI - CENTRO, CEP :6593 0000 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA : !SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ACAILANDIA 

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA. 

PÓLO REGIONAL 

INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO POR. 

AMPLIAÇÃO DO ACESSO POR DEMANDA REPRIMIDA 

16383572 

ICNES: 16383 572 

INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM 
SOLiqTADO, CONSID~RANDO os PARÂf'!ETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101, 12 DE JUNHO DE 2002, 
INCLUIDO INFORMAÇAO SOBRE OS MUNICIPIOS ADSCRITOS. 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA FICA LOCALIZADO NA REGIONAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA. É O MAIOR MUNICÍPIO DA REGIÃO 
COM UMA POPULAÇÃO DE 113.121 HABITANTES. NA ATENÇÃO BÁSICA FUNCIONA COM 28 EQUIPES DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE 
DA FAMÍLIA, 183 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 16 EQUIPES DE SAÚDE BUCAL. NA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COM PLEXIDADE É COMPOSTO POR : UM HOSPITAL GERAL; UMA UPA PORTE II ; UM CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS; UM 
CAPS II; UMA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO DOMICILIAR i. EMAD/ SAD; TRÊS UNIDADES MÓVEIS DE URGÊNCIA i. 
SAMU 192; UM CENTR.O DE PARTO NORMAL INTRA-HOSPITALAR COM OS QUARTOS PPP. O MUNICÍPIO AIN_DA DISPÕE DO_ 
SERVIÇO DE HEMODIALISE CONTRATUALIZADO PELA ESTADO QUE ATEN DE A DEMANDA DE OITO MUNICIPIOS DA REGIAO E OS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ALTA COM PLEXIDADE (ONCOLOGIA, CARDIOLOGIA, GESTANTE DE ALTO RISCO, NEUROLOGIA 
DENTRE OUTROS) SÃO REFERENCIADOS PARA A CAPITAL SÃO LUÍS (A 640 KM ). E IMPERATRI Z (A 71 KM) . PARA O TRANSPORTE 
DOS PACIENTES PREVI AMENTE AGENDADOS, ATUALMENTE UTILIZAMOS DE VEICULOS TIPO VAN, PARA OS QUE DEAMBULAM, E 
DE AMBULÂNCIAS TIPO A OS PACIENTES DE TRANSPORTE QUE NECESSITAM DE DECÚBITO HORIZONTAL E, EM OUTRAS 
OCASIÕES UTILIZAMOS DE CARROS FRETADOS, SITLJAÇÕES QU E IMPOSSIBILITAM O TRANSPORTE, POIS TEM QU E DESMONTAR 
O BANCO DE TRAZ PARA O PACIENTE FICAR EM DECUBITO HORI ZONTAL O QUE TEM DIFICULTADO ACOMPANHAMENTO DE 
FAMILIAR FICANDO TOTALMENTE AOS CUIDADOS DO MOTORISTA QUE NÃO É PREPARADO TECNICAMENTE PARA O MANEJO. 
CONFORME RELATÓRIO SISREG2021, O MUNICÍPIO POSSUI 150 PACIENTES CADASTRADOS NA REFERÊNCIA E AGENDA UMA 
MÉDIA DE 06(SEIS) PACIENTES/ DIA, CORRESPONDENDO A 180 AGENDAMENTOS DE PACI ENTES/MÊS. POR FALTA DE RECURSOS 
PRÓPRIO, O .MUNICÍPIO APRESENTA O PLEITO PARA APROVAÇÃO E POSTERI<?R LIBERAÇ~O DE RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE 
UM~ AMBULANCIA TIPO A, JUNTO AO SISTEMA DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE CN ES Nº 6383 572. 

INFORME A POPULAÇÃO ASSISTI DA RESIDENTE E RE FERENCIADA. 

113121 

INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL 
PERMANENTE SOLICITADO. 

186669 

EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALI ZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO? 

EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/ OU MATERIAL PERMAN ENTE 

INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO 
PRAZO DE GARANTIA. 

SIM 

1 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 
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Ambiente: Garagem 

Nome do Equipamento Qtd. 1 Valor unitário (R$) 1 Valor total (R$) 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4 1 1 235.000,00 1 235.000,00 
Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, ~eia c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇAO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria adicional mín 
lOOA.Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de 
corrente contínua (12V) p/ alternada (llOV) c/ capacidade mín de l.OOOW de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel 
elétrico interno mín de uma régua integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência 
máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário: barra 
linear frontal o veículo semi embutido no defletor fronta l, 02 sina li zadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na 
parte traseira na cor vermelha , c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente 
a impactos e descolorização c/ tratamento UV.Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento 
à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante ; Sist. fixo de Oxigênio .Venti lação do veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do 
sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mín 30 .000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus e colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega-mão 
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo 
da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância ) no ca pô, laterais e vidros traseiros. 

Total 
Qtd. Total 1 

1 1 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD.TOTAL 1 VALOR TOTAL (R$) 

1 1 235.000,00 
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DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Modelo Declaração do Gestor - Declaração Gestor Ambulância Tipo A.pdf 
Outros documentos para a Proposta - Termo Compromisso Ambu lância Tipo A.pdf 
Termo de Compromisso Ambulância - Declaração Gestor Local.pdf 
Outros documentos para a Proposta - RELATÓRIO SISREG MS.pdf 
Outros documentos para a Proposta - RESOLUÇÃO Nº43_2021 CIB.pdf 
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235.000,00 
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